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PORTARIA SEMEC Nº 102/2022 de 07 de março de 2022.
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006;
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017.
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021.

Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado
RIEDEL, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 º ANO e 5º ANO  ENS. 
FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno MATUTINO/VESPERTINO, 
com 19 horas semanais, a partir de 07/03/2022, com lotação na EMPEF ORESTES BERNARDO.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários.
 Rio Novo do Sul/ES, 07 de março de 2022. 

    
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
            Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura    

 
PORTARIA SEMEC Nº 103/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação.
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017.

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84

Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

SEMEC Nº 102/2022 de 07 de março de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
e nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 

Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 085/2022 do Professor  MaMPA 

RIEDEL, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 º ANO e 5º ANO  ENS. 
FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno MATUTINO/VESPERTINO, 

emanais, a partir de 07/03/2022, com lotação na EMPEF ORESTES BERNARDO. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrários. 

                       DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura    

Decreto Individual Nº 0789/2021 

Nº 103/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
CAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 

Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 EDIÇÃO Nº 371 

PORTARIA EDUCAÇÃO 

P á g i n a  | 1 

Órgão Oficial do Município   Edição nº. 371 

OFICIAL  

Cep: 29290-000 

Nº. 371 

P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 
ES Art. 84 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 

/2022 do Professor  MaMPA  V  LUCIENE DA PENHA 
RIEDEL, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 º ANO e 5º ANO  ENS. 
FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno MATUTINO/VESPERTINO, 

DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura           

HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
CAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
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Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
RESOLVEM: 

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB 
V NILCIMAR MARVILA BENEVIDES na vaga CLASSES VAGAS,TURMA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO 
FUNDAMENTAL e EDUCAÇÃO INFANTIL, turno MATUTINO, com 19 horas semanais com lotação na EMPEF ORESTE 
BERNARDO, EMPEIEF CACHOEIRINHA, EMUEI JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA, EMPEIEF IVO MENEGARDO, EMPEIEF 
PRINCESA, CEI JOAQUINA NOGUEIRA, a partir de 07/03/2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 07 de março de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                 DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                        Secretária Municipal de Educação e Cultura 
                                                                                                          Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 104/2022 de 07 de março de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 062/2022 do Professor  MaMPA  V  INGRID PIRES 
RIBEIRO, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA PRÉ II – ATENDIMENTO ALUNO ESPECIAL, turno 
VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 07/03/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA NOGUEIRA”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 07 de março de 2022. 

   
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                        DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                               Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

PORTARIA SEMEC Nº 105/2022 de 07 de março de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 080/2022 do Professor  MaMPA  V  NATALIA PAULO DA 
CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 º ANO e 5º ANO  
ENS. FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno 
MATUTINO/VESPERTINO, com 19 horas semanais, a partir de 07/03/2022, com lotação na EMPEIEF CACHOEIRINHA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 07 de março de 2022. 

    
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                        DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 106/2022 de 07 de março de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
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RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 084/2022 do Professor  MaMPA  V  FABIANA GOMES 
FERREIRA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA BERÇÁRIO/ MATERNAL I (SALA MISTA), turno MATUTINO, 
com 25 horas semanais, a partir de 07/03/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA NOGUEIRA”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 07 de março de 2022. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                        DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                              Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 107/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor  
MaMPA V OZIANA DIAS FREIRE THOMPSON, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 
º ANO e 5º ANO  ENS. FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno 
MATUTINO/VESPERTINO, com 19 horas semanais, a partir de 10/03/2022, com lotação na EMPEIEF PRINCESA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de março de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                 DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                Prefeito Municipal                                                     Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 108/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA 
V SIMONE ZEFERINO BOSA COURA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 º ANO e 
5º ANO  ENS. FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno 
MATUTINO/VESPERTINO, com 19 horas semanais, a partir de 10/03/2022, com lotação na EMPEIEF CACHOEIRINHA. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de março de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                        DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
               Prefeito Municipal                                              Secretária Municipal de Educação e Cultura           
                                                                                                    Decreto Individual Nº 0789/2021 
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PORTARIA SEMEC Nº 109/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei nº 11.393 de 03 de setembro de 2021, que institui o Programa Capixaba de Fomento à Implementação de Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental em Tempo Integral – PROETI; 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA 
V FÁTIMA APARECIDA ZEFERINO BOSA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º ANO, 2º ANO, 3º ANO, 4 º 
ANO e 5º ANO  ENS. FUNDAMENTAL (PARTE DIVERSIFICADA TEMPO INTEGRAL) E APOIO ESCOLAR, turno 
MATUTINO/VESPERTINO, com 19 horas semanais, a partir de 10/03/2022, com lotação na EMPEF ORESTES BERNARDO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de março de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                   DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                Prefeito Municipal                                                    Secretária Municipal de Educação e Cultura           
                                                                                                            Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 110/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando a Lei 12764/2012, de 27 de dezembro de 2012 que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA 
V MICHELI CAVALINI ZANDOMINGUE, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA PRÉ II – ATENDIMENTO 
ALUNO ESPECIAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 10/03/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA 
NOGUEIRA”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de março de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
               Prefeito Municipal                                                         Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
PORTARIA SEMEC Nº 111/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 

HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 
09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
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Considerando a Lei 12764/2012, de 27 de dezembro de 2012 que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA 
V RENARA GESSEKA MENEZES DA SILVA, na vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA BERÇÁRIO/ MATERNAL I 
(SALA MISTA), turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 10/03/2022, com lotação no CEI “JOAQUINA 
NOGUEIRA”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 10 de março de 2022. 
 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI       DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                Prefeito Municipal                                  Secretária Municipal de Educação e Cultura           
                                                                                              Decreto Individual Nº 0789/2021 
 
 
PORTARIA SEMEC Nº 112/2022 de  11 de março de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências 

 

.O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 

Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando a Portaria Semec Nº 046, de 02 de fevereiro de 2022, que Homologa a contratação em caráter temporário por prazo 
determinado até 22 de dezembro de 2022 da profissional da educação RENATA DE FREITAS CASTELLARI MARQUEZINI; 
Considerando a Lei nº 14.311, de 9 de março de 2022 que  altera a lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, para disciplinar o 
afastamento da empregada gestante. 
Considerando o retorno da profissional da educação RENATA DE FREITAS CASTELLARI MARQUEZINI que estava afastada 
pela Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021. 
Considerando que CARINA GOMES GIOVANELLI foi contratada na vaga da Professora RENATA DE FREITAS CASTELLARI 
MARQUEZINI (Gestante afastada pela lei 14.151) através da Portaria SEMEC Nº 082 . 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 082/2022 da Professora  MaMPA  V  CARINA GOMES 
GIOVANELLI, , na vaga da Professora RENATA DE FREITAS CASTELLARI MARQUEZINI (Gestante afastada pela lei 14.151), 
TURMA DISCIPLINA PRÉ I e PRÉ II, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 11/03/2022, com lotação na 
EMEIEF QUARTEIRÃO. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 11 de março de 2022. 

    
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                        DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

PORTARIA SEMEC Nº 113/2022 de  11 de março de 2022. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando 
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital Nº 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando que a profissional BÁRBARA ZIVIANI DUTRA encontra-se GESTANTE com previsão de parto para maio de 2022. 
Considerando a Portaria SEMEC nº 209, de 25 de novembro de 2021 que prorrogou o contrato da profissional de Educação, a 
professora VIVIANE LEAL SILVA em virtude de GESTAÇÃO. 
Considerando que chegou a vez de escolha da candidata VIVIANE LEAL SILVA na vaga do Processo Seletivo Edital 004/2021 e 
que a mesma ainda se encontra GESTANTE. 
Considerando a Lei nº 14.311, de 9 de março de 2022 que  altera a lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, para disciplinar o 
afastamento da empregada gestante. 
 
Considerando o retorno da profissional da educação BÁRBARA ZIVIANI DUTRA e que estava afastada pela Lei nº 14.151, de 12 
de maio de 2021. 
Considerando o retorno da profissional da educação VIVIANE LEAL SILVA do Contrato Prorrogado pela Portaria SEMEC 
Nº209/2021 e que estava afastada pela Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021. 
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Considerando que RENATA FERREIRA INÁCIO foi contratada na vaga da Professora VIVIANE LEAL SILVA (Gestante afastada 
pela lei 14.151) através da Portaria SEMEC Nº 083 . 
Considerando que VIVIANE LEAL SILVA foi a candidata convocada em 2022 para assumir a vaga da  profissional BÁRBARA 
ZIVIANI DUTRA  que encontra-se GESTANTE e que não pode assumir por se encontrar GESTANTE. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pela Portaria 083/2022 da Professora  MaMPA  V  RENATA FERREIRA 
INÁCIO, na vaga da Professora VIVIANE LEAL SILVA (ENCONTRA-SE GESTANTE afastada pela lei 14.151/2021 ), TURMA 
DISCIPLINA MATERNAL III A, turno MATUTINO, com 25 horas semanais, a partir de 11/03/2022, com lotação na EMEIEF 
VITAL LUCAS. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 11 de março de 2022. 

   
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                        DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                             Secretária Municipal de Educação e Cultura           

Decreto Individual Nº 0789/2021 
 

 

 
 

EDITAL N.º 01/2022 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PMRNS N.º 02/2022 
 

O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com as normas estabelecidas neste edital, destinado à contratação imediata em regime de CARÁTER 
TEMPORÁRIO, e formação de cadastro de reserva, objetivando o preenchimento da função pública de SERVENTE, com base nas 
Leis Municipais n.º 038 de 06 de Dezembro de 1991, n.º 270 de 09 de Junho de 2006, n.º 304 de 08 de Outubro de 2007 e n.º 486 de 
05 de Março de 2012, atualizadas, que observará a ordem sequencial de classificação dos aprovados que serão convocados conforme 
as necessidades do município. 

1. DA FUNÇÃO/OBJETO DO CONTRATO 
Processo Seletivo para contratação em designação temporária para preenchimento da função pública de SERVENTE, para atuar nas 
localidades de Princesa e Virgínia Nova, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul/ES. 

1.1. Não será fornecido Vale Transporte; 
1.2. A descrição da função é a que consta no ANEXO 05; 
1.3. Compreende-se como processo seletivo: a inscrição, a classificação, o recurso, a homologação e a convocação. 
 

2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO E DO PROCESSO SELETIVO 
2.1. A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser 

prorrogado por igual período; 
2.2. A vigência do contrato de trabalho será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado ou rescindido nos termos da legislação 

municipal ou com o início de exercício de servidor concursado, e no caso de substituição, enquanto durar o afastamento 
temporário do titular da função; 

2.3. A contratação, em caráter temporário de que trata o Edital, dar-se-á mediante a assinatura de contrato de prestação de serviço 
entre o Município de Rio Novo do Sul e o Contratado, podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública Municipal 
de acordo com as suas necessidades, interesse e conveniência. 

 

3. DA CESSAÇÃO DA DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA 
3.1. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

a) Automaticamente, pelo término do prazo contratual;  
b) Por iniciativa do servidor público, devendo ser comunicado com antecedência mínima de 30 (trinta dias); 
c) Por conveniência da Administração, a juízo da autoridade que procedeu à contratação, devendo ser comunicado ao 

servidor com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
d) Quando o contratado incorrer em falta disciplinar; 
e) Com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de ingresso ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

 

4. DAS VAGAS 
 

PROCESSO SELETIVO 
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4.1. O número de vagas de que trata o presente Edital serão as descritas no quadro de vagas do item 4.3, e a lotação será feita por 
ato do Prefeito Municipal; 

4.2. Para efeito de chamada, cada vaga terá carga horária de 30 (trinta) horas semanais; 
4.3. Quadro de vagas: 

FUNÇÃO REMUNERAÇÃO 
N.º DE 

 VAGAS 
REQUISITO ESPECÍFICO LOCAL DE TRABALHO 

 

SERVENTE 

 

30 HORAS 
SEMANAIS 

 

R$ 1.212,00 
01 + Cadastro 

de Reserva 
4ª Série Completa do Ensino 

Fundamental 

PRINCESA/ 

VIRGÍNIA NOVA 

* A vaga de SERVENTE identificada consta da Lei Municipal n.º 038/1991, atualizada, e provém de aposentadoria de servidora, 
sendo a contratação autorizada pela Lei Municipal n.º 486/2012, atualizada.  

** As vagas que porventura surgirem para o cadastro de reserva, serão motivadas nos respectivos instrumentos de contrato, conforme 
Lei Municipal n.º 270/2006 e Lei Municipal n.º 486/2012, atualizadas. 

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições para o processo seletivo na forma deste edital serão realizadas na data prevista no cronograma no item 13, no 

período de 14 de Março de 2022 a 18 de Março de 2022, no horário de 07h às 13h. Os envelopes lacrados e identificados 
serão entregues e protocolizados, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo 
do Sul/ES, CEP: 29.290-000 (Ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social). 

5.2. São requisitos para inscrição: 
a) Ter nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) Ter, na data de encerramento das inscrições a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Possuir habilitação exigida (requisito específico) para a função e demais qualificações requeridas no processo seletivo; 
d) Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital, e estar de acordo com elas; 
e) Gozar de boa saúde física e mental; 
f) Não ter sido demitido por justa causa nas esferas da Administração Pública direta e indireta, de qualquer dos poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e respectivas autarquias ou de empresa privada. 
 

5.3. Para efeito de inscrição, o candidato preencherá formulário padrão – ANEXO 01 com letra legível, não podendo haver 
rasuras ou emendas, nem omissão de dados nele solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária, descrita abaixo: 
a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 
b) Cópia autenticada do CPF; 
c) Cópia autenticada do comprovante de escolaridade (diploma/certificado ou histórico escolar ou certidão/declaração de 

escolaridade); 
d) Cópia autenticada da declaração/relação de tempo de serviço; 
e) Cópia autenticada dos títulos; 
f) Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de procurador; 
g) Declaração de não utilização do tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03. (Obs.: item obrigatório para 

todos os candidatos); 
h) 01 (uma) foto 3x4 recente; 

 

5.4. As inscrições serão realizadas impreterivelmente no horário de 07h às 13h, sendo que os candidatos que comparecerem após 
este período não terão seus envelopes protocolizados, seja qual for o motivo alegado; 

5.5. Os documentos poderão ser autenticados na sede da Prefeitura Municipal, durante o período de inscrições, no horário de 8h 
às 12h. Um membro da Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará à disposição dos candidatos interessados no 
período retrocitado para fins de autenticação dos documentos; 

5.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 
5.7. Não serão aceitas, em hipótese alguma, inscrições por via postal, fac-símile, ou fora do período estabelecido neste Edital; 
5.8. Compete ao candidato, a responsabilidade pela escolha dos títulos a serem apresentados, assim como os documentos de 

comprovação do pré-requisito; 
5.9. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador; 
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5.10. Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar todos os documentos/itens exigidos no item 5.3 (exceto tempo de 
serviço e títulos, que são facultativos); 

5.11. Somente será permitida uma inscrição por candidato; 
5.12. Os candidatos, no ato da inscrição, deverão entregar envelope identificado e lacrado conforme modelo de remetente – 

ANEXO 02, contendo formulários com tempo de serviço e titulação conforme dispõe este Edital; 
5.13. Após a entrega dos envelopes lacrados e protocolização da inscrição, não será permitida a juntada de documentos; 
5.14. A inscrição é gratuita. 

 

6. DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO 
6.1. A seleção será realizada em etapa única, constituída de Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional, que será 

dividida em dois critérios: 
a) Tempo de Serviço; 
b) Titulação. 

 

6.2. O Processo Seletivo Simplificado tem a previsão de formação cadastro de reserva, para o caso de surgimento de novas vagas 
para atuar nas localidades de Princesa e Virgínia Nova durante a validade do certame; 

6.3. O 1º (primeiro) colocado será contratado imediatamente e os demais candidatos classificados serão automaticamente inscritos 
em quadro de cadastro de reserva, podendo ser eventualmente convocados para contratação, na estrita ordem de classificação 
e, de acordo com a necessidade da Administração; 

6.4. A lista de classificação dos candidatos inscritos será divulgada no site do Município de Rio Novo do Sul 
(www.rionovodosul.es.gov.br) e na forma da Lei Orgânica Municipal. 
 

7. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
7.1. A Avaliação de Experiência e Qualificação Profissional será pontuada numa escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será 

avaliada em duas categorias conforme quadro abaixo: 

DISCRIMINAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço 50 

Titulação 50 

 

A. Distribuição de Pontos de Tempo de Serviço: 
DISCRIMINAÇÃO CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tempo de Serviço somente na área 
correlativa/afim. 

01 (um) ponto por mês completo de trabalho. 50 (cinquenta) 

pontos 

 

B. Distribuição de Pontos de Titulação: 

ITEM TÍTULOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

B-1 Na área de atuação. 
Cursos, certificados ou declarações na 
área de atuação, realizados nos últimos 
05 anos. 

0,2 (zero vírgula 
dois) ponto por hora 

50 (cinquenta) 

pontos 

 

7.2. O tempo de serviço deverá ser comprovado através de atestado do respectivo órgão indicando o tempo de efetivo exercício, 
com a assinatura e o carimbo que identifique o responsável pela declaração/informação; 

7.3. O tempo de serviço prestado em órgão Púbico será comprovado através de documento expedido pelo Poder Federal, Estadual 
ou Municipal, conforme o âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e 
assinado pelo Departamento de Pessoal/Recursos Humanos da Secretaria de Administração ou Secretaria equivalente, não 
sendo aceitas, sob hipótese alguma, declarações expedidas por qualquer órgão que não especificado neste item. Os 
documentos que comprovem o tempo de serviço em Órgão Público devem ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA; 

7.4. O tempo de serviço prestado a empresa privada será comprovado através de CÓPIA AUTENTICADA da carteira de trabalho 
(página da foto, página da qualificação civil e páginas com os contratos de trabalho). No caso de contrato de trabalho em 
vigor (carteira sem data de saída), o candidato deverá também anexar declaração do empregador, em papel timbrado, com 
carimbo, data e assinatura do responsável pela emissão da declaração, atestando o término ou continuidade do contrato; 
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7.5. Para fins de pontuação serão considerados 30 (trinta) dias para contabilização de 01 (um) mês de trabalho; 
7.6. Será computado o tempo de serviço prestado somente na área correlativa/afim a função pleiteada; 
7.7. Não será computado o tempo de serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo, emprego público ou de empresa 

privada; 
7.8. Não será computado o tempo de serviço prestado através de estágio e mediante prestação de serviços autônomos; 
7.9. O tempo de serviço já computado na aposentadoria não será considerado para contagem de pontos no processo seletivo; 
7.10. Se comprovado a emissão de declaração falsa, o declarante será responsabilizado civil e criminalmente pela ação nos termos 

da Lei; 
7.11. O candidato selecionado poderá a qualquer tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo 

responsabilizado civil e criminalmente pela ação; 
7.12. Somente serão considerados para efeito de pontuação, os títulos referentes a cursos realizados nos últimos 05 (cinco) anos; 
7.13. Em caso de apresentação de certificados de cursos com conteúdos programáticos idênticos, será considerado apenas o 

certificado de maior carga horária, ainda que realizados em diferentes instituições de ensino. Em caso de cargas horárias 
idênticas, será considerado apenas um dos certificados, dando-se preferência ao mais recente; 

7.14. Em caso de apresentação de certificados de cursos realizados concomitantemente, serão analisadas as datas em que os 
mesmos foram realizados e, havendo identidade de período de tempo igual ou superior a 50% (cinquenta por cento), será 
considerado apenas o certificado de maior carga horária. Em caso de cargas horárias idênticas, será considerado apenas um 
dos certificados, dando-se preferência ao mais recente; 

7.15. Os cursos com emissão de “certificação online” emitidos por instituições privadas, somente serão aceitos mediante código de 
validação ou se puder ser convalidado pelo órgão emissor; 

7.16. Só serão pontuados os cursos oferecidos por instituições reconhecidas ou autorizadas nos termos da lei; 
7.17. Os certificados/declarações/documentos comprovadores dos requisitos mínimos exigidos para cada função pública não 

pontuam, sendo que o candidato terá sua inscrição indeferida caso não os apresente; 
7.18. A nota final do candidato será a somatória da pontuação de Tempo de Serviço e Titulação. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DO DESEMPATE 
8.1. A classificação final do candidato será divulgada por número de inscrição e nome do candidato e consistirá na somatória da 

pontuação de Tempo de Serviço e Titulação; 
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final; 
8.3. Nos casos de empate na classificação, o desempate obedecerá à seguinte ordem de prioridade: 

a) Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos terão a idade como primeiro critério de desempate, 
hipótese em que terá preferência o mais idoso; 

b) O candidato que obtiver maior número de pontos no tempo de serviço; 
c) O candidato que obtiver maior número de pontos nos títulos; 
d) De maior idade. 

 

9. DOS RECURSOS 
9.1. Os pedidos de recursos do resultado da classificação serão dirigidos, por escrito à Secretaria Municipal de 

Administração/Comissão de Processo Seletivo Simplificado, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do 
Sul/ES, no prazo de 02 (dois) dias úteis, imediatamente após a divulgação oficial da classificação, e será julgado pela 
Comissão designada para realização do presente Processo Seletivo Simplificado, conforme ANEXO 04; 

9.2. Os pedidos de recursos serão protocolizados na sede da Prefeitura, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo do 
Sul/ES, no horário de 07h às 13h; 

9.3. O pedido de recurso que for apresentado fora do prazo não será conhecido; 
9.4. O pedido de recurso que não estiver devidamente fundamentado será imediatamente indeferido; 
9.5. Os pedidos de recursos serão julgados pela comissão, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o término do prazo de recurso. 

Caso o candidato não esteja de acordo com o julgamento da comissão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para requerer 
revisão ao Prefeito Municipal, que o julgará em 02 (dois) dias úteis; 

9.6. Não será permitida a juntada dos documentos/itens descritos no item 5.3, após o período de inscrições. 
 

10. DA CONVOCAÇÃO 
10.1. A convocação dos classificados será efetuada de acordo com a classificação e necessidade da municipalidade, através de 

edital publicado na forma da Lei Orgânica Municipal; 
10.2. O candidato não poderá ter outro vínculo de emprego, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
10.3. O não comparecimento do candidato classificado na chamada implicará na automática eliminação; 
10.4. A desistência do candidato na chamada, pela ordem de classificação, será documentada pela Área de Recursos Humanos e 

assinada pelo candidato desistente; 
10.5. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os meios de contato para localização, especialmente telefone e 

endereço de correio eletrônico; 
10.6. Para o exercício da função pública, o candidato convocado deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no artigo 37, inciso XVI da Constituição 
Federal; 
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b) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) Se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar; 
d) Apresentar todos os documentos e exames solicitados pela Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, dentro do prazo 

determinado no edital de convocação. 
10.7. Após a convocação para assumir a vaga o candidato deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Rio Novo do Sul, munido das cópias e originais dos seguintes documentos e exames: 
10.7.1. Documentos para contrato: 

a) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
b) Carteira de Trabalho; 
c) Certidão Nascimento ou Casamento; 
d) Carteira de Identidade; 
e) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 
f) Comprovante de regularidade com as obrigações militares (homens); 
g) Título de Eleitor; 
h) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
i) Comprovante de Escolaridade; 
j) Comprovante de Residência; 
k) Cartão PIS/PASEP (se tiver); 
l) CPF dos filhos (se tiver); 
m) Certidão dos Filhos menores de 14 anos mais o Cartão de Vacina; 
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal; 
o) INFORMAR: (se tiver) conta corrente para pagamento BANCO DO BRASIL ou BANESTES. 

10.7.2. Exames: 
a) Hemograma completo com contagem de plaquetas; 
b) VDRL; 
c) EAS (URINA); 
d) EPF (FEZES). 

 

11. DA REMUNERAÇÃO E SITUAÇÃO FUNCIONAL 
11.1. Para efeito de remuneração, deverá ser observado o disposto na lei municipal. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
12.1. As irregularidades constantes no processo seletivo serão objeto de sindicância e os infratores estarão sujeitos às penalidades 

previstas na lei; 
12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Comissão de Processo 

Seletivo Simplificado e em última instância pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a 
administração pública; 

12.3. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital; 
12.4. Toda a documentação entregue pelo candidato conforme solicitado neste Edital não será devolvida, ficando arquivada nos 

autos do processo e será remetida a Área de Recursos Humanos para destinação competente; 
12.5. De acordo com a legislação processual civil em vigor é a Comarca do Município de Rio Novo do Sul/ES o foro competente 

para processar e julgar as demandas judiciais relativas ao presente processo seletivo; 
12.6. Concluído o processo de seleção de que trata este edital, sempre que necessário, o município viabilizará nova chamada dos 

candidatos já classificados. 
 

13. DO CRONOGRAMA 

DATA PROCEDIMENTOS 

14/03/2022 a 18/03/2022 Período de inscrições. 

22/03/2022 Publicação do resultado preliminar (classificação). 

23/03/2022 a 24/03/2022 Prazo para pedido de recurso. 

28/03/2022 Resultado dos recursos. 

29/03/2022 a 30/03/2022 Prazo para pedido de recurso (autoridade superior). 



P á g i n a  | 11 
 

 

14 de março de 2022    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição nº. 371 
  

01/04/2022 Resultado dos recursos (autoridade superior). 

01/04/2022 
Data prevista para publicação do Resultado Definitivo e Homologação do 
Processo Seletivo. 

 

13.1. O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão diante de fatos de relevante interesse público ou atraso na 
realização das fases pré-programadas; 

13.2. Na ausência de interposição de recurso, a data de homologação poderá ser antecipada nos respectivos prazos, respeitado o 
prazo de publicidade; 

13.3. São partes integrantes do Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 – FICHA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO 02 – IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 

ANEXO 03 – DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 

ANEXO 04 – FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE RECURSO  

ANEXO 05 – ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO 

13.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 
13.5. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Rio Novo do Sul/ES, 11 de Março de 2022. 

 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

  DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                                  CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
             Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 02/2022 
EDITAL N.º 01/2022 

 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO 01 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2022 

FICHA DE INSCRIÇÃO  N.º 

Nome: Telefone para contato: 

CPF: |__|__|__|__|__|__|__|__|__| -|__|__| 
Identidade nº: 

Data de Nascimento: ____|___|_____ 

Endereço: 

Bairro: Município: CEP: UF: 

Função Pública: SERVENTE 

Local de Trabalho: PRINCESA/VIRGÍNIA NOVA 

                             Assinale com X os documentos apresentados: 

Documentos 
apresentados: 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 

Cópia autenticada do CPF; 

Cópia autenticada do comprovante de escolaridade (diploma/certificado ou histórico escolar ou 
certidão/declaração de escolaridade); 

Cópia autenticada da declaração/relação de tempo de serviço; (     ) nº Laudas; 

Cópia autenticada dos títulos; (     ) nº Laudas; 

Instrumento procuratório específico com firma reconhecida, se candidato inscrito através de 
procurador; 

Declaração de não utilização de tempo de serviço de aposentadoria, conforme ANEXO 03; 

Foto 3x4 recente. 

 

 

 

Data: _____|____|_____ 

  

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM OS 
TERMOS DO PRESENTE EDITAL 

 

 

 

Assinatura do candidato 

 

 

 

 

FOTO 

3x4 
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ANEXO 02 

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 

 

Nome: 

 

 

 

Endereço: 

 

 

 

 

 

Telefones: 

 

 

 

 

E-mail: 

 

 

 

 

 

Função Pleiteada:  

 

 

 

 

Declaro serem verdadeiras as informações e os documentos encaminhados por meio deste envelope em 
___/____/_______. 

 

 

 

Assinatura do Candidato (igual ao do Documento de Identidade) 
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ANEXO 03 
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO DE APOSENTADORIA 

ASSINALE COM “X” A SUA SITUAÇÃO: 
                  

DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TEMPO DE 
SERVIÇO APRESENTADOS NA MINHA INSCRIÇÃO NÃO FORAM AVERBADOS PARA FINS DE 
APOSENTADORIA. 
DECLARO QUE SOU APOSENTADO E QUE NÃO APRESENTEI DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
DE TEMPO DE SERVIÇO NA MINHA INSCRIÇÃO. 

 

     DECLARO QUE NÃO SOU APOSENTADO. 

 

Rio Novo do Sul/ES, em  ______  de  _________________  de  _________. 

______________________________________________ 

                                   (Assinatura) 

Nome: 

CPF: 

ANEXO 04 

PEDIDO DE RECURSO 

PARA SEMAD: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

NOME: N.º DE INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PLEITEADA:  

ARGUMENTAÇÃO CONSISTENTE 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

_____/_____/_____ 

DATA 
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ANEXO 05 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 

(Nos termos da Lei Municipal n.º 304/2007, com alterações) 
 
 

NOMENCLATURA DO CARGO: SERVENTE 
ESCOLARIDADE MÍNIMA: 4ª Série Completa do Ensino Fundamental 
CARREIRA: I 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 30 (trinta) horas  
CARGA HORÁRIA MENSAL: 150 (cento e cinquenta) horas  
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
 
 
• Abrir e fechar as dependências de prédios públicos; 

 
• Limpar as dependências dos prédios públicos, varrendo, lavando e encerando assoalhos, pisos, escadas, ladrilhos e vidraças; 

 
• Manter a devida higiene das instalações sanitárias e da cozinha; 

 
• Manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; 

 
• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 

 
• Limpar utensílios como cinzeiros e objetos de adorno; 

 
• Coletar o lixo dos depósitos, recolhendo-o adequadamente; 

 
• Remover ou arrumar móveis e utensílios; 

 
• Executar tarefas de copa e cozinha; 

 
• Solicitar material de limpeza e de cozinha; 

 
 

• Cumprir mandados internos e externos, executando tarefas de coleta e entrega de documentos, mensagens ou pequenos volumes; 
 

• Encaminhar visitantes aos diversos setores da prefeitura; 
 
• Executar trabalhos de cozinha relativos á preparação da merenda escolar; 
 
• Servir a merenda escolar; 

 
• Realizar a lavagem e guarda dos pratos, panelas e talheres e demais utensílios da cozinha; 

 
• Guardar e conservar os gêneros alimentícios em perfeita ordem de armazenamento; 

 
• Manter as instalações, equipamentos e demais utensílios existentes na copa e na cozinha em perfeita ordem e limpeza; 

 
• Selecionar e tomar providências para que os alimentos não estraguem, nem haja desperdício; 

 
• Zelar para que os trabalhos na cozinha sejam realizados em perfeitas condições de higiene e segurança; 

 
• Operar com fogões, aparelhos de preparação de alimentos, refrigeradores e outros, comunicando sempre que precisarem de 

conserto e manutenção; 
 

• Dispor adequadamente o lixo de cozinha, de modo evitar a proliferação de animais nocivos; 
 

• Promover a limpeza e arrumação das escolas; 
 

• Zelar pela guarda e conservação das ferramentas e/ou equipamentos de trabalho; 
 

• Executar outras tarefas que, por suas características, se incluam na esfera de competência. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PMRNS N.º 03/2022 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 

EDITAL N.º 01/2022 
O Município de Rio Novo do Sul/ES, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria Municipal n.º 
01, de 04 de Janeiro de 2021, nos termos da Lei n.º 11.788, de 25 de Setembro de 2008, que dispõe sobre o Programa de Estágio de 
Estudantes, bem como na Lei Municipal n.º 556, de 09 de Dezembro de 2013, que Institui o Programa de Estágio no Município de 
Rio Novo do Sul, torna pública a realização de processo seletivo simplificado para preenchimento de vagas existentes de estágio 
remunerado, bem como para formação de cadastro de reserva, considerando a possibilidade de surgimento de novas vagas, conforme 
disposições a seguir: 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O processo seletivo é destinado ao preenchimento de vagas existentes para estágio de nível superior e técnico, bem como à 

formação de cadastro de reserva no caso de surgirem novas vagas durante o período de validade do certame, para os cursos 
descritos no item 2.1; 

1.2. O programa de estágio na Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul objetiva proporcionar a preparação do estudante para o 
trabalho produtivo e para o desenvolvimento da vida cidadã, por meio do exercício de atividades correlatas a sua pretendida 
formação profissional, na inter-relação existente entre o conhecimento teórico e prático inerentes à formação. A concessão de 
estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza e dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso 
entre o estudante e a Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul; 

1.3. As atividades de estágio desenvolvidas neste programa serão orientadas e supervisionadas por servidores da Prefeitura 
Municipal de Rio Novo do Sul com formação na área específica do estágio; 

1.4. Para realização do Estágio não obrigatório, no âmbito da Prefeitura Municipal, as atividades desenvolvidas pelo estagiário 
devem ter correlação com a área de estudos do curso em que o estagiário estiver regularmente matriculado; 

1.5. O estagiário fará jus a: 
a) Bolsa-auxílio; 
b) Seguro contra acidentes pessoais; 
c) Recesso remunerado de 30 (trinta) dias anuais, a ser gozado preferencialmente nas férias escolares, sempre que o 

período de duração do estágio for igual ou superior a 01 (um) ano, ou de forma proporcional, caso o estágio ocorra por 
período inferior, sendo permitido o seu parcelamento em até 02 (duas) etapas; 

d) Termo de Realização do Estágio, ao final do estágio; 
1.6. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
 

2. DAS VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO DO ESTÁGIO. 
 

2.1. O processo seletivo simplificado visa o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva, referente às seguintes 
áreas de atuação: 
 
CURSOS SUPERIORES – CARGA HORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS: 

VAGAS CURSO SUPERIOR 

02 + CR ADMINISTRAÇÃO 

CR 
ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

OU CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
OU SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

03 + CR BACHARELADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

CR CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CR DIREITO 

02 + CR ENGENHARIA CIVIL 

01 + CR NUTRIÇÃO 

CR ODONTOLOGIA 

04 + CR PEDAGOGIA 

01 + CR PSICOLOGIA 

01 + CR SERVIÇO SOCIAL 
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01* + CR 

AGRONOMIA OU 
BACHARELADO EM BIOLOGIA OU  

ENGENHARIA AMBIENTAL OU 
ENGENHARIA FLORESTAL 

 
* A vaga de estágio nas áreas de AGRONOMIA OU BACHARELADO EM BIOLOGIA OU ENGENHARIA 
AMBIENTAL OU ENGENHARIA FLORESTAL será para estagiar na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente com foco em auxiliar na Gestão Ambiental Municipal, e nos processos de 
Licenciamento Ambiental. 
 
CURSO TÉCNICO – CARGA HORÁRIA 30 HORAS SEMANAIS: 
 

VAGAS CURSO SUPERIOR 

CR TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 
Observação: CR = Cadastro de Reserva 
 

2.2. Os candidatos classificados dentro do número de vagas serão contratados imediatamente e os demais candidatos classificados 
serão automaticamente inscritos em quadro de cadastro de reserva, podendo ser eventualmente convocados para contratação, 
na estrita ordem de classificação e, de acordo com a necessidade da Administração; 

2.3. A jornada de atividade de estágio será de 06 (seis) horas diárias, sendo 30 (trinta) horas semanais; 
2.4. O estagiário receberá bolsa-auxílio no valor de R$ 669,47 (Seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos); 
2.5. O estágio terá duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, mediante interesse da Administração e 

avaliação do desempenho do estagiário, realizado por sua chefia imediata; 
2.6. O estagiário terá direito a seguro contra acidentes pessoais cuja apólice seja compatível com valores do mercado, conforme 

fique estabelecido no Termo de Compromisso. 
3. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Para habilitar-se ao estágio, o estudante deverá observar os seguintes requisitos: 

 
a) Contar com idade mínima de 16 (dezesseis anos); 

 
b) Estar matriculado em Curso de Educação Superior ou Curso Técnico em Informática, conforme quadro de vagas do 

item 2.1, devidamente atestado pela respectiva Instituição de Ensino; 
 

c) Ter cumprido 30% (trinta por cento) das disciplinas curriculares obrigatórias; 
 

d) Ter disponibilidade de tempo para atender as atividades programadas e a carga horária exigida de 30 (trinta) horas 
semanais, no turno matutino ou vespertino. 

 
 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1. A Ficha de Inscrição (ANEXO 01) e demais documentos pessoais e comprobatórios (conforme item 4.2) serão entregues no 

Setor de Protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, localizada na Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio 
Novo do Sul/ES (ao lado da Secretaria Municipal de Assistência Social), sendo que estes devem ser entregues em envelopes 
lacrados e identificados (ANEXO 02). As inscrições para o processo seletivo na forma deste edital serão realizadas no 
período de 14 de Março de 2022 a 06 de Abril de 2022, no horário de 07 h às 13 h; 
 

4.2. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 
 

a) Cópia simples da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 
 

b) Cópia simples do CPF; 
 

c) Declaração/Comprovante de matrícula carimbado e assinado ou assinado eletronicamente pela Instituição de Ensino; 
 

d) Comprovante de disciplinas cursadas com notas, que deve ser comprovado através de documento emitido, carimbado e 
assinado ou assinado eletronicamente pela Instituição de Ensino; 

 
e) Documento emitido pela Instituição de Ensino que apresente todas as disciplinas do curso, considerando as disciplinas 

cursadas e não cursadas; 
 

f) 01 (uma) Foto 3x4 recente. 
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4.3. Os documentos exigidos nas letras “c” e “d” do Item 4.2 poderão ser originais, cópias autenticadas ou assinados 
eletronicamente; 
 

4.4. Para os documentos assinados eletronicamente não será necessário a utilização do carimbo; 
 

4.5. As inscrições serão realizadas impreterivelmente no horário de 07h às 13h, sendo que os candidatos que comparecerem após 
este período não terão seus envelopes protocolizados, seja qual for o motivo alegado; 

 
4.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 
 
4.7. Após a entrega dos envelopes lacrados e protocolização da inscrição, não será permitida a juntada de documentos; 

 
4.8. Somente será permitida uma inscrição por candidato; 

 
4.9. A inscrição é gratuita. 

 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 

5.1. PONTUAÇÃO: 
 
a)  Para cada semestre concluído será atribuído 0,5 (meio) ponto; 

 
b) A pontuação será atribuída de acordo com a média global de cada candidato, que será definida pelo somatório das notas 

das disciplinas cursadas dividido pela quantidade de notas, sendo pontuado conforme a tabela abaixo: 
 

MÉDIA PONTUAÇÃO 

6,0 a 7,0 0,5 

7,1 a 8,0 1,5 

8,1 a 9,0 3,0 

9,1 a 10,0 5,0 

 
c) A nota final do candidato será a somatória dos pontos obtidos nas letras “a” e “b” do item 5.1; 

 
5.2. ELIMINATÓRIO: 

 
a) Será indeferida a inscrição do candidato que não apresentar todos os documentos/itens exigidos nos itens 4.1 e 4.2; 

 
b) Será indeferida a inscrição do candidato que não houver cumprido 30% (trinta por cento) das disciplinas curriculares 

obrigatórias; 
 

c) Será indeferida a inscrição do candidato que possuir média global inferior a 06 (seis). 
 

 
5.3. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
5.3.1. Em caso de empate, prevalecerá o candidato que: 

 
a) Possuir maior número de disciplinas cursadas; 

 
b) Possuir maior média; 

 
c) Possuir maior idade. 

 
 

6. DO RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO 
 

6.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, sendo divulgado no site da Prefeitura Municipal 
de Rio Novo do Sul, no endereço eletrônico 
(http://www.rionovodosul.es.gov.br/transparencia/documento?documento_tipo=1). 
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7. DOS RECURSOS 
7.1. Os pedidos de recursos do resultado da classificação serão dirigidos por escrito à Secretaria Municipal de 

Administração/Comissão de Processo Seletivo Simplificado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, imediatamente após a 
divulgação oficial da classificação, e será julgado pela Comissão designada para realização do presente Processo Seletivo 
Simplificado, conforme ANEXO 03; 
 

7.2. Os pedidos de recursos serão protocolizados na sede da Prefeitura, situada à Rua Capitão Bley, n.º 08, Centro, Rio Novo 
do Sul/ES, no horário de 07h às 13h; 

 
7.3. O pedido de recurso que for apresentado fora do prazo não será conhecido; 

 
7.4. O pedido de recurso que não estiver devidamente fundamentado será imediatamente indeferido; 

 
7.5. Os pedidos de recursos serão julgados pela comissão, no prazo de até 01 (um) dia útil após o término do prazo de recurso. 

Caso o candidato não esteja de acordo com o julgamento da comissão, terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para requerer 
revisão ao Prefeito Municipal, que a julgará em 01 (um) dia útil; 

 
7.6. Não será permitida a juntada de documentos após o período de inscrições. 

 
 

8. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

8.1. O candidato aprovado e classificado no processo seletivo será convocado, por ato do Prefeito Municipal, publicado no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul, observada a ordem de classificação; 
 

8.2. A contratação dar-se-á mediante apresentação, na data estabelecida, dos seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento; 
 

b) Cópia da Carteira de Trabalho; 
 

c) Declaração assinada e carimbada pela instituição de ensino, indicando o período em que está matriculado; 
 

d) Declaração da instituição de ensino, indicando o professor orientador do estágio; 
 

e) Uma foto 3x4, colorida e recente; 
 

f) Cópia do Registro Geral e do Cadastro de Pessoa Física; 
 

g) Comprovante de Regularidade da Situação Cadastral no CPF; 
 

h) Cópia de comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 03 (três) meses; 
 

i) Atestado médico, comprovando que o candidato está em gozo de boa saúde; 
 

j) Declaração de disponibilidade de horário para exercer as atividades a critério da Administração Superior; 
 

k) Outros documentos que se fizerem necessários, conforme solicitado pela Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
 
 
8.3. Para contratação dos candidatos maiores de 18 anos, também serão exigidos os seguintes documentos: 

 
a) Cópia do Título de Eleitor; 

 
b) Cópia de comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais; 

 
c) Cópia de comprovante de regularidade com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

 
d) Atestado de antecedentes criminais da Polícia Federal e da Polícia dos Estados, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 

dias; 
 

e) Certidão negativa criminal expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias pela Justiça Estadual e pela Justiça Federal. 
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8.4. O candidato somente assume o exercício após a assinatura, pelas partes interessadas, do termo de compromisso de estágio e 
assinatura do convênio entre Instituição de Ensino e Prefeitura. 
 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

9.1. O estágio poderá ser suspenso pela Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul a qualquer momento, caso haja notificação 
comprovada do não cumprimento das normas e da legislação própria e/ou normas contidas neste Edital, além de: 
 
a) Transferência do estagiário para outro curso; 

 
b) Automaticamente, ao término do estágio; 

 
c) A qualquer tempo no interesse e conveniência do setor; 

 
d) A pedido do estagiário; 

 
e) Em decorrência do descumprimento de compromisso assumido com a Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul; 

 
f) Pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, 

ou por trinta dias durante todo o período do estágio; 
 

g) Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário. 
 

 
 

9.2. São deveres dos estagiários: 
 
a) Atender às orientações da Chefia do Órgão no qual esteja desempenhando suas funções; 

 
b) Cumprir o horário de estágio estipulado; 

 
c) Manter sigilo acerca dos fatos de que tiver conhecimento no exercício de suas funções; 

 
d) Apresentar-se ao serviço convenientemente trajado; 

 
e) Manter a urbanidade no trato com as pessoas no ambiente de trabalho; 

 
f) Comunicar ao Encarregado do Setor de Recursos Humanos da Administração Municipal em caso de desistência dos 

estudos; 
 

g) Comunicar previamente ao Encarregado do Setor de Recursos Humanos da Administração Municipal, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sua mudança de Instituição de Ensino. 

 
9.3. Durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio, o estagiário não poderá exercer qualquer outra atividade 

remunerada; 
 

9.4. Caso seja comprovada a apresentação de documentos falsos, o candidato será responsabilizado civil e criminalmente pela 
ação nos termos da Lei. 
 
 

10. DO CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Período de inscrições. 14/03/2022 a 06/04/2022 

Publicação do resultado preliminar (classificação). 08/04/2022 

Prazo para pedido de revisão (recurso). 11/04/2022 a 12/04/2022 

Resultado dos recursos. 13/04/2022 

Prazo para pedido de revisão (autoridade superior). 18/04/2022 a 19/04/2022 
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Resultado dos recursos (autoridade superior). 20/04/2022 

Data prevista para publicação do Resultado Definitivo e Homologação do 
Processo Seletivo. 

20/04/2022 

 
 

10.1. O cronograma poderá ser modificado a critério da Comissão diante de fatos de relevante interesse público ou atraso na 
realização das fases pré-programadas; 
 

10.2. Na ausência de interposição de recurso, ou pedido de revisão, a data de homologação poderá ser antecipada nos respectivos 
prazos, respeitado o prazo de publicidade. 

 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. O candidato aprovado e classificado não será localizado em Setor da Administração que possua cônjuge, companheiro ou 
parente até o terceiro grau civil, que seja servidor no setor onde vai desenvolver suas atividades; 

11.2. Não será convocado para o estágio candidato classificado, que já tenha exercido 02 (dois) anos de estágio em órgão desta 
Administração Municipal; 
 

11.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado; 
 

11.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação; 
 

11.5. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Rio Novo do Sul/ES, 11 de Março de 2022. 
 

 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 
 
 

DIRCE MARIA DEBARBA VOLPATO                    CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                        Membro da Comissão                                                   Membro da Comissão 
 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 03/2022 
EDITAL N.º 01/2022 

 
 
 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
ANEXO 01 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL/ES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2022 

ESTAGIÁRIOS PARA ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO N.º 

Nome: Telefone para contato: 

CPF:|__|__|__|__|__|__|__|__|__| -|__|__| Identidade nº: Data de Nascimento: 

____|___|_____ 

Endereço: 

Bairro: Município: CEP:|__|__|__|__|__| - |__|__|__| UF: 

ÁREA DE ESTÁGIO PLEITEADA:  

 

 
Assinale com X os documentos apresentados: 

Documentos 
apresentados: 

 

(       ) 

(       ) 

(       ) 

 

(       ) 

 

 

(       ) 

(       ) 

Cópia simples da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho; 

Cópia simples do CPF; 

Declaração/Comprovante de matrícula carimbado e assinado ou assinado eletronicamente 
pela Instituição de Ensino; 

Comprovante de disciplinas cursadas com notas, que deve ser comprovado através de 
documento emitido, carimbado e assinado ou assinado eletronicamente pela Instituição de 
Ensino;  

Documento emitido pela Instituição de Ensino que apresente todas as disciplinas do curso, 
considerando as disciplinas cursadas e não cursadas; 

01 (uma) Foto 3x4 recente. 

 

Data:_____|____|_____ 

 DECLARO QUE ESTOU CIENTE E DE ACORDO COM OS 
TERMOS DO PRESENTE EDITAL 

 

Assinatura do candidato 

 

FOTO 3x4 
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ANEXO 02 

IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome: 

 

 

 

Endereço: 

 

 

 

 

 

Telefones: 

 

 

 

 

E-mail: 

 

 

 

 

 

Função Pleiteada: 

 

 

 

Declaro serem verdadeiras as informações e os documentos encaminhados por meio deste envelope em 
___/____/_______. 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato (igual ao do Documento de Identidade) 
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ANEXO 03 

PEDIDO DE RECURSO 

 

PARA SEMAD: COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 

NOME: N.º DE INSCRIÇÃO: 

FUNÇÃO PLEITEADA: ESTAGIÁRIO  ÁREA: 

ARGUMENTAÇÃO CONSISTENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA 

 

_____/_____/_____ 

DATA 

 

 

 

LICENÇA AMBIENTAL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI
   Prefeito Municipal                                           Vice

*****************************************

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Secretária Munic

 

Responsável pela Publicação do Órgão Oficial de Rio Novo do Sul:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL
 

MARCONCINI CASTELARI                      MARCIEL MALINI COSTA
Prefeito Municipal                                           Vice-Prefeito

 

***********************************************
Secretários Municipais 

 
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GUSTAVO MOZER LOURENCINI 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rural, 
Industrial e Meio Ambiente 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 

HUBERITON FERNANDES 
Secretário Municipal Esportes, Lazer e Turismo 

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos
 

CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
VIVIANI SILVA HEMERLY 

Secretária Municipal de Saúde 

 

www.rionovodosul.es.gov.br 
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THAIS EMILIA ROHR LOBO 

P á g i n a  | 26 

Órgão Oficial do Município   Edição nº. 371 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

MARCIEL MALINI COSTA 
Prefeito 

************** 
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